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INDICAÇÃO Nº 2439/2026

“Indica ao Poder Executivo 
Municipal a realização de 
estudos e análises para 
instalação de redutores de 
velocidade em toda a extensão 
da Rua Camaiurás, no bairro 
Santa Rita, neste município.”

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para indicar que, por intermédio do setor 
competente, sejam realizados estudos técnicos e análises visando à instalação 
de redutores de velocidade em toda a extensão da Rua Camaiurás, no bairro 
Santa Rita, neste município.

Justificativa

A presente indicação se faz necessária em razão do intenso fluxo 
de veículos que trafegam pela Rua Camaiurás, atualmente utilizada como 
principal via de acesso aos bairros localizados naquela região do município.

Além do elevado volume de trânsito, a via concentra grande 
circulação de crianças e adolescentes, especialmente nos horários de entrada 
e saída escolar, por servir de acesso às unidades de ensino CAIC Irmã Dulce e 
CIEP Leonel de Moura Brizola.

Moradores relatam que muitos veículos trafegam em velocidade 
incompatível com as condições de segurança exigidas para uma área com 
significativa movimentação de pedestres, aumentando o risco de acidentes e 
colocando em perigo estudantes, pais, responsáveis e demais usuários da via.

Nesse sentido, a realização de estudos técnicos para a 
implantação de redutores de velocidade, ou de outras medidas de moderação 
de tráfego que se mostrarem adequadas, poderá contribuir significativamente 
para a redução dos riscos de acidentes, promovendo maior segurança viária e 
preservando a integridade física da população.

DIANTE DO EXPOSTO, solicita-se a especial atenção do Poder 
Executivo para que sejam adotadas as providências necessárias à realização 
dos estudos e análises pertinentes, visando à implantação de medidas que 
proporcionem maior segurança aos usuários da Rua Camaiurás.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 10 de junho de 2026.

JÚLIO CÉSAR (KIFU)
-Vereador- PL
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 10 de junho de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=59C978HAN0N9H31S  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 59C9-78HA-N0N9-H31S
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